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INDICAÇÃO Nº 265/2024 

 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Vereador Joaquim de Souza Silva- Joaquim 

da Aposentadoria, 

 

O Vereador Cassio Krebs, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Prefeito Municipal, para que 

juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, verifiquem a possibilidade de firmar convênios com 

empresas, que possam atender a demanda de exames e terapias para pessoa com deficiência – PCD.  

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Cássio Krebs  

Vereador - PSD 

 
 


